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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 19 DE ABRIL DE 2016

Declara inaptidão de empresa perante o Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas e ini-
doneidade dos documentos fiscais por ela
emitidos.

Ricardo Sierra Fernandes, Auditor Fiscal da Receita Federal
do Brasil, matrícula SIAPECAD no- 1292590, no exercício da com-
petência delegada pelo art. 4ª, inciso V da Portaria no- 05, de 3 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014,
resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com
fundamento no art. 81 da Lei no- 9430/96 c/c art. 37 da IN RFB no-

1.470/2014, por sua não localização no endereço constante nos ca-
dastros da Receita Federal do Brasil, e tudo o mais que consta no
processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: LUCCAPELLI COMERCIAL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

CNPJ: 12.387.534/0001-00
Processo: 10314.720688/2016-33
Declara-se a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos

pela empresa a partir da data de publicação deste ADE

RICARDO SIERRA FERNANDES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 20 DE ABRIL DE 2016

Declara inaptidão de empresa perante o Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas e inidonei-
dade dos documentos fiscais por ela emitidos.

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula
SIAPECAD no- 1292590, no exercício da competência delegada pelo
art. 4ª, inciso V da Portaria no- 05, de 3 de fevereiro de 2014, pu-
blicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com fundamento no
art. 81 da Lei no- 9430/96 c/c art. 37 da IN RFB no- 1.470/2014, por sua não
localização no endereço constante nos cadastros da Receita Federal do Brasil,
e tudo o mais que consta no processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: ADRIANO BATISTA ALVES ELETRONICOS - ME
CNPJ: 03.859.177/0001-36

Processo: 10314.720701/2016-54
Declara-se a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos

pela empresa a partir da data de publicação deste ADE

RICARDO SIERRA FERNANDES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 20 DE ABRIL DE 2016

Declara inaptidão de empresa perante o Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas e ini-
doneidade dos documentos fiscais por ela
emitidos.

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula
SIAPECAD no- 1292590, no exercício da competência delegada pelo
art. 4ª, inciso V da Portaria no- 05, de 3 de fevereiro de 2014, pu-
blicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com
fundamento no art. 81 da Lei no- 9430/96 c/c art. 37 da IN RFB no-

1.470/2014, por sua não localização no endereço constante nos ca-
dastros da Receita Federal do Brasil, e tudo o mais que consta no
processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: MONZA COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA

CNPJ: 08.1.65.00-2016-00068-0
Processo: 10314.720700/2016-18
Declara-se a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos

pela empresa a partir da data de publicação deste ADE

RICARDO SIERRA FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 20 DE ABRIL DE 2016

Concede à empresa que especifica, pessoa
jurídica preponderantemente exportadora,
habilitação ao Regime de Suspensão da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins

para aquisição de matérias-primas (MP),
produtos intermediários (PI) e material de
embalagem (ME).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CASCAVEL-PR, tendo em vista o disposto no art. 40 da Lei no-

10.865, de 30 de abril de 2004, na Instrução Normativa SRF no- 595,
de 27 de dezembro de 2005, e considerando o que consta do processo
administrativo no- 13924.720108/2016-18, resolve:

Art. 1o- Habilitar a empresa ARGENTA BONOTTO & CIA
LTDA - 79.539.292/0001-95 ao Regime de Suspensão da Contri-
buição para o PIS/Pasep e da Cofins para aquisição de matérias-
primas (MP), produtos intermediários (PI) e material de embalagem
(ME) destinados à produção de bens a serem exportados para o
e x t e r i o r.

Art. 2o- A empresa habilitada fica obrigada a cumprir todas as
condições estabelecidas na legislação que rege a matéria, sob pena de
cancelamento da habilitação.

Art. 3o- Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO SERGIO CORDEIRO BINI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA CRUZ DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 19 DE ABRIL DE 2016

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso III do art. 302 da Portaria MF no-

203, de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB no- 1.470, de 30 de maio de 2014, no seu Art. 27,
inciso IV e Art. 31, § 1° e o que consta no Processo
10070.000035/0316-25, declara:

I - A Baixa de Ofício da empresa GRAFICA E EDITORA
WS LTDA - ME, CNPJ 94.414.968/0001-08, tendo em vista que a
mesma está com o seu registro na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Sul (JUCERGS) extinto.

II - Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data
de sua publicação.

WILSON LUIZ MÜLLER

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS

PORTARIA No- 227, DE 20 DE ABRIL DE 2016

A SUBSECRETÁRIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS DO
TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26 do ANEXO I do Decreto no-

7.482, de 16 de maio de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar no- 87, de 13 de
setembro de 1996, com redação dada pela Lei Complementar no- 115, de 26 de dezembro de 2002,
resolve:

Art. 1o- . Divulgar o montante dos recursos a serem entregues aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios relativo ao mês de abril de 2016, de acordo com o disposto no item 1 do Anexo da
Lei Complementar no- 87, de 1996.

R$ 1,00

UF COEF (%) TO TA L ESTADOS (75%) MUNICÍPIOS (25%)
AC 0,09104 147.940,00 11 0 . 9 5 5 , 0 0 36.985,00
AL 0,84022 1.365.357,50 1.024.018,13 341.339,37
AP 0,40648 660.530,00 495.397,50 165.132,50
AM 1,00788 1.637.805,00 1.228.353,75 409.451,25
BA 3,71666 6.039.572,50 4.529.679,38 1.509.893,12
CE 1,62881 2.646.816,25 1 . 9 8 5 . 11 2 , 1 9 661.704,06
DF 0,80975 1.315.843,75 1.315.843,75 0,00
ES 4,26332 6.927.895,00 5.195.921,25 1.731.973,75
GO 1,33472 2.168.920,00 1.626.690,00 542.230,00
MA 1,67880 2.728.050,00 2.046.037,50 682.012,50

MT 1,94087 3.153.913,75 2.365.435,31 788.478,44
MS 1,23465 2.006.306,25 1.504.729,69 501.576,56
MG 12,90414 20.969.227,50 15.726.920,63 5.242.306,87
PA 4,36371 7.091.028,75 5.318.271,56 1.772.757,19
PB 0,28750 467.187,50 350.390,63 11 6 . 7 9 6 , 8 7
PR 10,08256 16.384.160,00 12.288.120,00 4.096.040,00
PE 1,48565 2.414.181,25 1.810.635,94 603.545,31
PI 0,30165 490.181,25 367.635,94 122.545,31
RJ 5,86503 9.530.673,75 7.148.005,31 2.382.668,44
RN 0,36214 588.477,50 441.358,13 1 4 7 . 11 9 , 3 7
RS 10,04446 16.322.247,50 12.241.685,63 4.080.561,87
RO 0,24939 405.258,75 303.944,06 101.314,69
RR 0,03824 62.140,00 46.605,00 15.535,00
SC 3,59131 5.835.878,75 4.376.909,06 1.458.969,69
SP 31,1418 50.605.425,00 37.954.068,75 12.651.356,25
SE 0,25049 407.046,25 305.284,69 101.761,56
TO 0,07873 127.936,25 95.952,19 31.984,06

TO TA L 100,00000 162.500.000,00 122.203.960,97 40.296.039,03

Art. 2o- . Dos valores discriminados no art. 1o- serão destinados recursos para composição do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (FUNDEB), conforme a Lei no- 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 3o- . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRICILLA MARIA SANTANA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS
E AUTORIZAÇÕES

PORTARIA No- 1.344, DE 20 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR GERAL DE REGISTROS E AUTO-
RIZAÇÕES da SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
- SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Diretor de Au-
torizações da Susep, por meio da Portaria Susep/Dirat n. 259, de 7 de
outubro de 2015, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-
Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo
SUSEP 15414.001258/2016-12, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de YASUDA MARÍTIMA SEGUROS S.A., CNPJ n.
61.383.493/0001-80, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 18 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SOMPO SEGU-
ROS S.A.; e

II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CÁSSIO CABRAL KELLY

PORTARIA No- 1.345, DE 20 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR GERAL DE REGISTROS E AUTO-
RIZAÇÕES da SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
- SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Diretor de Au-
torizações da Susep, por meio da Portaria Susep/Dirat n. 259, de 7 de
outubro de 2015, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-
Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo
Susep 15414.001097/2016-59, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 8 de março de 2016:

I - Aumento do capital social em R$ 39.106.900,00, ele-
vando-o para R$ 996.940.436,03, dividido em 4.534.125.780 ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - Alteração do artigo 5° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CÁSSIO CABRAL KELLY

PORTARIA No- 1.346, DE 20 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR GERAL DE REGISTROS E AUTORIZA-
ÇÕES da SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso da competência subdelegada pelo Diretor de Autorizações da Susep,
por meio da Portaria Susep/Dirat n. 259, de 7 de outubro de 2015, tendo em
vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta do processo Susep 15414.005276/2015-84, resolve:
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